
PATOS DO PIAUÍ

ESTADO DO PIAUÍ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS DO PIAUÍ-PI 

CNPJ: 41.522.285/0001-08
Rua Joaquim Vicente de Santana, S/N -  Centro -  Patos do Piauí - PI

S e c re ta r ia  M u n ic ip a l 
de  E d u ca ça o

Portaria 048 /2021

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO 
EFETIVA DO SEGUNDO TURNO PARA 
PROFESSOR DA REDE DE EDUCAÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE PATOS DO PIAUÍ.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATOS DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e:

CONSIDERANDO o disposto 105, § Io do Plano de Carreira, Cargos, Vencimentos e Vantagens dos 
Profissionais da Educação do Município de Patos do Piauí-PI (Lei 009/2011), que autoriza que ao professor 
efetivo em regime de 20 horas semanais poderá ser concedido um segundo turno, por convocação expressa e 
justificada, de acordo e limitado a necessidade do Município e a disponibilidade do servidor;

CONSIDERANDO a atual necessidade do município de Patos do Piauí-PI em possuir profissionais da 
educação com carga horária de 40 horas semanais para dar efetivo cumprimento às demandas da educação, 
bem como para evitar contratações desnecessárias fora do quadro.

Art. 1 ° - CONCEDER ao(à) servidor(a) Maria Wilanir de Sousa Costa, portador do RG n° 1.496.421 SSP/P1 
e CPF: 743.474.703-04, professor efetivo deste município de Patos do Piauí-PI, lotado na Secretaria Municipal 
de Educação de Patos do Piauí-PI, a concessão de um turno de 20 (vinte) horas semanais, perfazendo o servidor 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.

Art. 2° - O servidor perceberá remuneração correspondente às horas efetivamente trabalhadas na 
municipalidade.

Art. 3o - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efetivos efeitos retroativos à 01 de abril 
de 2021.

Art. 4o - Revogam-se as disposições em contrário.

RESOLVE

Gabinete do Prefeito Municipal de Patos do Piauí, aos 09 de abril de dois mil e vinte e um. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Prefeito Municipal
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JJISPÔR s o b r e  A cx>n c e s »â o  
IM í  lIV A  I>0 S*G üfítK > TIIWSO PARA 
m O F Ê S S O R M  REDE O f  k d u c a c Aô  
DO MUNICÍPIO DE PATOS DO PIAUÍ,

P o r t a r i a  0 4 9  r2021

O IS rd E  SORRE A CONCESSÃO 
EFETIVA ÍK) SRí11?N£W> TURNO PARA 
PROFESSOR DA REDE DE EDUCAÇÃO 
DO M IIM K ÍrtO  DE PATOS IM> PIA O i

O  P R E F E IT O  M U N IC IPA Í. M  P A T O S  D O  PIA U Í, «ST A IH > O O  PIA U Í. w> uso de *m »  atribuições 
legai* que lhe *ôo ct>nM iá*n peia Lei O rgám ea M om cipai« '

C O N SID E R A N D O  o  d riport»  105, $ L" do Ftooo d* Csureim, C « ^ .  Veneuaatno* «  V aoiageas doa 
Protl**io«áí* da Êduc&çáo d e  Munkdpío d e  Pam* d e  Ptotd-Pl (L ei «0W20J 1). que autoric» que a e  ims-fits**#? 
efetivo «m  regim e d e  3© hora» sctnmaâ* podes* se# concedido «ro seroado  «ono, p o r convocação « p » »  e  
jutíndíoadd, de acorde e  fi«m *de » «eeeaaidade d o  Muníelpto #  d  d ís^ o lb illd àd e  d o  servidor,

C O S  SID ER A N D O  a  ateei necessidade do  tueeíetgio :d*  Faies do  PiauS-Fl «m possuir 'jM«fissk»«eis d* 
educação com  earg» hotàrm  de 4 0  hora» «emanais para d a r efetivo ratmprimeeto ás demanda» d* educação, 
bem  «em e par» evitar «eetrtdaéde» de*»«í<omsárias f in * d ô  quadre.

O  P R E F E IT O  M ilN JO P A C  D E  PA T O S D O  PIA U Í, EST A D O  D O  P IA U Í, «o  uso d e  suas atribuições 
legai* q u e  lhe $*e eoeforiás* peto L ei O rgânica M unicipal e;

C O N SID ER A N D O  e  dispe*te ÍÔS, $ L* d e  P lane d e  Carreira, C m ges, Vencimentos « V ena^ens dos 
: Psdftoióenetí» da E ducnçàado M anicípio O cPatos do Píani-Pl CLei 009/2011), q«* a l te r n a  que ao jmsrfessor 
ofebvô as»  ttffcún* d e  20 beras sem anais poder* »«r «smcedldO -um rtqpmdo *nmo, p e r  «envmãrçao expressa e  
jurtificada, de acordo e  limitado a  necessidade do  Mtmieipto e  a  dispomdilidade do serviden

C O N SID ER A N D O  « atuai necessidade do  mvrmctpro de Patos do PúatóPf «tu possuir profissionais da
*duoaç*o «em  «erga horário de 4 0  hem* sem anais per* der efetivo eutuprinseoto M dem aadas d a  «deestçao. 
I É )  com o pera evitar *ooi#«ta«deí desnecessária* Tora d e  guache.

A rt I« * C O N CED ER rtHá) servidortá) « ü á t t i  doas»* d e  B orro* , p o m d e rd o  R<5 »*1, 131.230 SSP/P1 * O f :  
>3.133,343*32, ptotom or efbüvo deste M am eipín de Pato» do  P taufP !, lotado oa Secttdaíia M ooieipal de 

é d e  Petos do  Piatd-PL a  mmee*s4u d e  um  tum o d e  20  (viate) horas sem ana», perifhaendo o  servidor 
» horária do 40  (quarenta) horas semanais

Art. 2“ * O  «*rv*dor perceber* rermmeraçâ» correspondente às hora» e»et»ví«»eoie trabalhadas na 
mum«ipal*d*4e.

Art. 3” «• Pata portaria entrará 
do 2021

'% or na data d»  «aa pnbHcaéâ», com  efetives «feitos t W v a t í w  à  d l  dcab ril 

Art. 4o » Revogam**® as disposições *m contrário.

Art. C  -  C aN rTTíEJft atdà) sc#vídor<«> M a ria  W »*»#r d*  Em»*a C o r ta , p o m d o r do  »Í3  « 'TA ^é.421 SEP/PI 
«  C PF: 343.4 •»4.7U3 -m .  professor « t e u  d«**a «uuoieq»»? dcP atm tdo  Píaui-Pl, lotado oa S cerrtad»  M unicipal 
de Educação d e  Pato* do  Piaah-P). a  concesrtto de um  tum o de 20  (vínto) hora* semauato, p*ríaa««do e> servidor 
carga horàrí* de 4Ò (qnsrwí«a> hofss somanet*,

Art. 2* -  O  servido# perceberá remaoeraòSo em**sp< 
roüoieipabttodc.

Art-. 3* * Eata p o tw ia e n tra íd  em  vigor « de 2021,

à» bom s «feavaineuic tmhaíbadas oa

: data de sua pubileacâe.. ep m  eíciivo# efCítus remoativsrt à  d l  do abril

Ar», 4® « Revogam**» as  duiposícds» em  contrário,

O&IF*'** d>,i ?*•
3<m §uim  I xhws tios Rei* N*f»
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m i r ô t  « O R R E  A  C O N O M Í O
EFETIVA DD EEOUNDO TURNO PARA 
PROFESSOR DA RECto; DE EIH<CA<'AO 
DO MUNICÍPIO D T P  ATOS DO PIAUÍ.

F e r tn r í»  « 4 0 /2 0 2 1

d i s p O e  s o r r e  a  c o n c e s s ã o
E F E T IV A  D O  S E C U N D O  T U R N O  P A R A  
P R O F E S S O R  D A  R E D E  XME E D U C A Ç Ã O  
D O  M C N tC ÍP tO  » E  P A T O S  O O  P IA U Í.

O  P R E F E IT O  M U N IC IPA U  O F  P A T O S  D O  P tA U Í. EST A D O  D O  PIAUÍ» w  u se  d e  suas ambuiçAcs 
legai* que lhe *£» ceaRsdda* |>ei» Lei O rgàaiea Mtoticípai e:

C O N SID E R A N D O  t> diaposto 103. $ i*  du  Pfamu de Carreim , Cargo*. Veneimewto# e  Vantagens do* 
Pmfií*ii»««i* d a  Eát«e*«í(e d e  M unicípio de ^ d o s  do  Pia»ÍT*ML«t 004^2011), q»« aetottoa que eu  profisser» 
etotívd «n» reg im e d e  20 hora* rt»rtaoa« poderá ser «eneedkfc» um  segunde m#o<», por ecw ucaçáo  exprees* # 
justificada, dc acorde e  limitado a  oeec»sidadc dt> Muotetpk» e  a  dispenihiíidaàe do  servidor:

C O N SID E R A N D O  *  eo**l necem idade do  mumeípkt d e  ftom* d e  FtouUPI «m  pem uir pm firttentá* d» 
educação eom  «m ga herária d e  4t) bom» acmanaôt para dar etcSÍvo etmqtrimentó às  dem aodas d a  «dt*e»c»u, 
bem  com e p a «  eviasr tmtojrataçôe* de»#>eees*ám» ífora d o  quadro.

O  P R E F E IT O  M UN ÍCSPA 3. D E  P A T O »  D O  P I A U t  E S T A D O  O O  P IA U Í. a o r t o R i  
legai» que lhe süo eenferida» pela Lei Orgâwica M unteipel *:

C O N SID E R A N D O  o  diáporto 103. § I* do  Piano de C an eu a . Cargo*. Vencimento* e  Vantagens do*
Profirtòooais da £duc««ik> d o  M unicípio d e  Pam* -do Pi*«í-PI <Leí 009 /2011 \ que autotía» q u e  ao  pm toasor 
e^stivp em  tt& m *  d e  20  horas stemrtutis iKKtoçà^Sesr «m ertfido  do» segundo «et»o. p&e n m v o ts t^ »  «x rn*»a  e  
jurtifieade. d e  acordo « lim itado s  necessidade do  Mankdpi© » * disjsom bíhdade d o  servido#:

C O iD M D ER A N D O  a  «
edneaçáo em o carga horária de 4 0  horas sem aoais í! 

" s  p a » «  ‘

> d e  m u n ic íp io  d e  P r to *  d o  P iauLP I esn portam# (

RESOLVE K E S Q L V E

Art. I® -  CONC'E13í>R *<Ká> sctv td o d s) M íria»  d e  ítomta P e ro r a ,  p tm m ktt do  RO n* 2.255,343 ESP/P* e  
CPF; 914,941.113-20. professor efetivo deste MwMcípi© de Falo» do Ftaui-PI. lobtdo na Secretaria M u n ic ie i 
d e  F.<!ueaç3u de Patos «kr Pianí-PI, a  ooneessdc» d e  am  turmt d e  20  (vinte) horas seirtanaís. pertfczendoo servítior 
eatg* hotária d e  4Ô (quarenta) horas *em#n*t*.

Art. 2 n - O  ««vido# pcfcebetá remuneração em respoodente èa hora* «firtivamcnle trabalhada» ua 
municipalidade,

Art. 3“ - Esto portaria entrará em  vigor na dat« de sua pubficaçik», com  efetivo» «feitos retroativo» è 01 de abril 
de 2021

Art. 4 a - Pevogam -se as disposições «m  contrériô.

Art, I-»* C C «4C E £^lt * X è )  serviâoti*) deecC* Vhhnm rta  R ocha U m e . portador do  RU «r* ) .9*4.0»* SSP/Pi 
£  CPF, 641.955.>33-64. professor efetivo deste m unicípio d e  Paios d o  Fiaui-PL lotado na Secretaria M unicipal 
d e  Educação de Fatos do  Fiaui-FL a  cortcesslo d e  um turno d e  20  (v in te) horas «emanais, petfaxendo o  «ervídor 
«argit horária  de 40  (quarenta) horas sem anais.

Art. 2o -  O  servidor perceber* lemoneraçSo correspondem* às horas «fWsvaowote trabalhada* na 
m unicipalidade.

Art, 3® - Esta portaria entrará « n  vigor « a  data d e  ts*a poblkaiçío, com  efetivos «feitos rehoativo# * 0 1  da abril
4*2021.

Art. 4* - Revogam -se as disposições em  eoatrárto.

■Sorta**» á« tn<«B «txaOtpai 4» í̂ awt. */
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